
Câmara Municipal de Ilha Comprida

AUTÓGRAFO N1 177/2025

(Projeto de Lei n1 206/2025)

AIJTO Rl ZA A
EXECUTiVO A

CII EFE DO PO 1) 1':11

PROCEDER COM A
ABERTURA DE CRÉDITO ADICiONAI.
ESPECIAL
PROVIDÊNCIAS.

E DÁ OUTIUS

Milton Cesar Pires, Presidente da Câmara Municipal dc Ilha Comprida/SP, no uso

das atribuições legais e com fulcro no dispositivo no inciso V do artigo 26 da I.ci Orgânica do

Município, FAZ SABER, que a Câmara Municipal em sua 40’ Sessão Ordinária, realizada em 09

de dezembro de 2.025, aprovou por oito votos favoráveis, o Projcto de Lei n'’ 206/2025, de autoria

!, 1:1 Scnlrol-a l)rclcita Municipal, Maristcla Osório de Marqucs (=arde)na, com a scguintc rcdaçãc)

/\ltigo i ' 1 fjca a Contabilidadc Municipal, autorizada a proccdcr com a Abertura dc CrédiLc)

Adicional I':special, na importância de R$ 24.698,00(vinte e quatro mil scisccnLos c
noventa e oito reais), distribuídos na seguinte dotação:
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Artigo 2'’ Os rccursos necessários ao atendimento da dotação acima serão cobertos com a
anulação parcial da scguintc dotação:
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/\1'tigo 3') IIsta l.ci entrará em vigor na da da put)li\ação
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